
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI -  ESTADO  DE SAO PAULO  

DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2024 
Autoria: Airton Luis Pegoraro 

Dispõe sobre a concessão da "Medalha /6 de 
junho" a Benedito Antonio Franchini. 

AIRTON  LUIS  PEGORARO, Presidente da  Camara  Municipal de Bariri, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:  

Art.  1° Fica concedida a Medalha 16 de Junho ao senhor Bendito Antonio 

Franchini, em razão dos relevantes serviços prestados ao Município de Bariri  

Art.  2° Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua publicação.  

Camara Municipal de Bariri, 02 de  dezembro  de 2024. 

0 Presidente, 

AIRTON LUIS 
PEGORARO:4 
8746711953  
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Registrado e publicado na  Seer  tarja da  Camara  na mesma data. 

Édson C acho 
Diretor Técnico- dministrativo 
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